
 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Setor Requisitante: 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

Responsável Pela Demanda: 

Elias Alexandre de Souza 

Matrícula: 

101.307.476-96 

E-mail:  

gabinete@marmelopolis.mg.gov.br 

Telefone: 

(35)2735-0016 

Objeto: 

(   ) Serviço  não continuado 

(   ) Serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 

(   ) Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra 

( X ) Material de consumo 

(   ) Material permanente/equipamento 

Forma de Contratação sugerida: 

(   ) Dispensa de licitação - Eletrônica 

(   ) Inexigibilidade 

( X ) Pregão Eletrônico – Formação de Ata Registro de Preços 

(   ) Concorrência 

(   ) Adesão a Ata de Registro de Preço: (Justificar) 

(   ) Pregão Presencial: (Justificar) 

 

 

1 – Justificativa da necessidade da contratação: 

A aquisição dos itens que compõe o objeto visa atender às famílias de 

nosso município que não possuem condições para construção, reforma ou 

ampliação de suas moradias. O programa já vem sendo desenvolvido pelo 

Município em caráter permanente conforme Lei Municipal 964/2019. A 

Administração julga pertinente a utilização do Sistema de Registro de 

Preços conforme Art. 3º do Decreto Federal 11.462 de 31/03/2023, sendo 

esta mais viável para a contratação durante o período de vigência da Ata 

de Registro de Preços. 

 

2 – Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada: 

Descrição Unid Quant 

Areia média M³ 180 

Bloco de concreto 14 x 19 x 39cm vedação a revestir Unidade 
 

3.500 

Caibro de madeira 5cm largura x 5 cm espessura 
M 

800 



 

Caixa d’água em polietileno, 500 l, com tampa, proteção 

ultra-violeta, resistente a exposição ao sol e ao calor 
Unidade  20 

Cimento CP II  
Saco de 

50 Kg 

 

800 

Janela basculante Alumínio 2 seções 50x 50cm Unidade 10 

Janela veneziana, 6 folhas, sem grade, 1,00 x 1,00m Unidade  20 

Jogo de batente 14cm – 3 peças Unidade  25 

Jogo de louça para banheiro com 03 peças, itens 

inclusos: 01 vaso sanitário (38 x 50 x 39 cm), 01 

lavatório (17,5 x 42,5 x 47 cm) e 01 coluna para 

lavatório (60,5 x 20 cm) 

Unidade  25 

Kit Padrão de entrada de energia bifásico 7 metros, com 

disjuntor 63A -1 caixa 
Unidade  15 

Kit Padrão de entrada de energia Monofásico 7metros, 

com disjuntor 40A -1 caixa 
Unidade  7 

Massa de filito, Cal filito Saco 17kg 175 

Peça de madeira 12 cm largura x 6 cm espessura 
M 

320 

Pedra Brita nº 1 M³ 70 

Pia de cozinha, 100 cm x 55 cm mármore sintético Unidade  10 

Porta de madeira lisa 210 cm x 70 cm Unidade 25 

Ripa de madeira 4 cm largura x 1,5 cm de espessura 
M 

2.400 

Tanque duplo mármore sintético 110 cm x 55 cm Unidade  10 

Telha cerâmica tipo romana Unidade 30.000 

Tijolo cerâmico 9x19x29 cm Unidade 35.000 

Vergalhão 3/16” 
Barra 12 

metros 
60 

Vergalhão 3/8” 
Barra 12 

metros 
60 

Vergalhão 5/16” 
Barra 12 

metros 
60 

   
3 – Previsão da data que deve ser assinado o instrumento contratual e 

vigência: 

Junho de 2026 

Vigência: 12 meses a contar da assinatura da Ata RP, podendo ser 

prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021. 

 

4 – Créditos orçamentários 

Ficha: 547 

Fonte: 1.500.000.0000 

 



 
 

 

5 – Indicação dos integrantes da equipe de planejamento: 

Autoridade imediata: 

Elias Alexandre de Souza 

Cotação de preços: 

Antônio Júnior de Campos 

Gestor de Contrato: 

Camilo Alberto Ribeiro da Silva 

Fiscal de Contrato: 

Gabrielli Natália do Nascimento 

 

Submeto documento de formalização a demanda para avaliação. 

 

 

Marmelópolis, 24 maio de 2026. 

 

 

 

 

 

___________________________ 

Elias Alexandre de Souza 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
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